
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE AS COMPETÊNCIAS
FEDERATIVAS EM SEGURANÇA PÚBLICA (PEC 18 DE 2025)

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. Jorge Solla)

Requer seja convidado o Secretário Nacional
de Segurança Pública, Sr. Mario Luiz Sarrubbo,
para  apresentar  e  debater  com  os  membros
desta Comissão Especial os objetivos da PEC
18/2025.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 34, I e Art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro a Vossa Excelência seja enviado convite ao Secretário

Nacional  de  Segurança  Pública,  Mario  Luiz  Sarrubbo,  para  que  venha

apresentar e debater com os membros desta Comissão Especial os objetivos

que se pretende alcançar com a aprovação da PEC n° 18, de 2025.

JUSTIFICAÇÃO

Enviada pelo Poder Executivo em abril do corrente ano, a PEC nº 18, de

2025, que dispõe sobre as competências da União, dos Estados, do Distrito

Federal  e  dos  Municípios  em  relação  à  segurança  pública,  teve  sua

admissibilidade aprovada na CCJC no dia 9 de julho passado. 

Resumidamente, a proposta busca constitucionalizar o Sistema único de

Segurança Pública (Susp), hoje ancorado em lei ordinária (Lei nº 13.675/2018),

ampliar  as  competências  dos órgãos de segurança e  fortalecer  o  papel  da

União no planejamento e coordenação da segurança pública.
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Tal proposta é extremamente oportuna e responde a uma das principais

preocupações da população, ao lado da saúde e emprego, que é relativa à

segurança pública e os altos índices de violência observados.

Assim, logo no início dos trabalhos desta Comissão que se dedicará ao

assunto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  do  presente

requerimento.

Sala da Comissão, 9 de setembro de 2025.

Deputado JORGE SOLLA
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